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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

DECRETO Nº 047/017, DE 28 DE ABRIL DE  2017. 
 
 
                  

Dispõe sobre a exoneração do Secretário de Educação e 
Cultura do Município de São Gabriel e dá outras 
providências.  
 

 
 
 

 
O Prefeito Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º Exonera a pedido o Sr. ANTÔNIO CARLOS VIEIRA DOS SANTOS, do Cargo de 
Secretário de Educação e Cultura do Quadro de Cargos Comissionados do Município de São 
Gabriel.  
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 

                                                Gabinete do Prefeito, 28 de Abril de 2017. 
 
 
 
 
 

HIPÓLITO RODRIGUES SILVA GOMES 
Prefeito Municipal  
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